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Projeto de Lei nº.........../Legislativo

GARANTE AO PACIENTE O DIREITO À RECONSULTA MÉDICA NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica assegurado ao paciente atendido nas unidades básicas de saúde e demais estabelecimentos vinculados à rede municipal de saúde de Caraá o direito à reconsulta médica, quando necessário, sem a necessidade de novo agendamento por meio da central de marcação.

§1º A reconsulta deverá ocorrer dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após a primeira consulta, salvo em casos excepcionais devidamente justificados pelo profissional de saúde.

§2º A reconsulta será agendada diretamente pelo profissional médico ou equipe responsável ao término da primeira consulta, devendo constar em prontuário a justificativa para a continuidade do atendimento.

Art. 2º A reconsulta será garantida nos seguintes casos, entre outros:

I – Avaliação de exames solicitados na primeira consulta;

II – Reavaliação do quadro clínico do paciente;

III – Ajuste ou continuidade do tratamento prescrito;

IV – Encaminhamentos a especialidades ou outros serviços de saúde.
Art. 3º O descumprimento desta lei por parte dos profissionais ou gestores da saúde pública municipal poderá ser apurado pela Administração Municipal e implicará em sanções administrativas cabíveis.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá editar normas complementares para a regulamentação desta Lei, no prazo de até 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir ao paciente atendido na Rede Municipal de Saúde de Caraá o direito à reconsulta médica, quando necessária, sem a obrigatoriedade de novo agendamento por meio da central de marcação.

A reconsulta é uma etapa essencial para a continuidade e a qualidade do cuidado em saúde, permitindo que o profissional acompanhe a evolução do quadro clínico do paciente, avalie os resultados de exames solicitados, ajuste condutas terapêuticas e encaminhe, quando preciso, a outros serviços ou especialidades.

Na prática cotidiana dos serviços públicos de saúde, é comum que o retorno do paciente ao mesmo profissional seja dificultado por barreiras burocráticas, resultando em atrasos no diagnóstico, descontinuidade do tratamento e aumento da demanda reprimida. A presente proposta busca corrigir essa situação, garantindo maior agilidade, eficiência e humanização no atendimento.

Além disso, a reconsulta representa um uso mais racional dos recursos públicos, uma vez que evita repetição de atendimentos desnecessários e melhora o acompanhamento clínico, contribuindo para a prevenção de complicações e internações.

O projeto também define prazos e responsabilidades claras, assegurando que o agendamento da reconsulta ocorra diretamente pelo profissional responsável, dentro de um período adequado e com registro formal no prontuário do paciente.

Dessa forma, a medida reforça os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) — universalidade, integralidade e continuidade do cuidado —, promovendo uma gestão mais eficaz e voltada às reais necessidades da população de Caraá.

Diante do exposto, apresentamos este Projeto de Lei contando com o apoio dos nobres colegas para sua aprovação, em benefício da melhoria da assistência à saúde e da valorização do atendimento humanizado em nosso município.
Gabinete do Vereador, 16 de outubro de 2025.
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